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TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 88/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 15/2022, Processo 

n° 88/2022,com encerramento no dia 15/12/2022, às 09:30 

horas, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 

para a execução de obras de iluminação pública em LED, na 

Avenida Dom Tomaz Vaqueiro e outras ruas do município, 

convênio Estadual nº 102820/2022, conforme memorial 

descritivo, planilhas, cronograma, projetos e mediante as 

condições estabelecidas neste edital. 

Com as propostas acima expostas, frisando que a empresa está 

em conformidade com o respectivo edital de licitação, verificou-

se que a empresa detentora do menor valor foi ESB 

INSDUSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA, que possui porte empresarial demais, conforme se 

verifica nos documentos habilitatórios, com valor global de R$ 

235.329,58  (duzentos e trinta e cinco mil e trezentos e vinte e 

nove reais e cinquenta e oito centavos). Porém, a dententora da 

proposta que teve no segundo menor valor, BM BUSINESS 

LTDA – ME, que possui porte empresarial de Micro Empresa, 

conforme se verifica nos documentos habilitatórios, com valor 

global de R$ 238.384,80  (duzentos e trinta e oito mil e trezentos 

e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). Diante disso, 

conforme determina Lei complementar 123/2006, lei das ME e 

EPP, em seu artigo 44, § 2º, é gantido o direito de preferência 

das micro-empresas, quando as propostas apresentadas forem 

iguais ou até 10% do valor, o que ocorreu no presente caso, 

tendo diferença percentual de aproximado 1,30 %. Sendo assim, 

foi terminado o contido no artigo 45 do mesmo diploma legal, 

que determina a ciência da empresa de segundo menor valor 

para apresentação de nova proposta, caso seja de seu interesse. 

Em prosseguimento, abre-se o prazo de 02 (cinco) dias úteis para 

apresentação de nova proposta pela empresa BM BUSINESS 

LTDA – ME, para exercício de seu direito de preferência. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 12 de janeiro de 2023. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 15/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2022 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrante do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei Federal 

n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, alterada 

pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 

;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, que tem por objeto Registro 

de Preços eventual aquisição de suplemento alimentar para o 

Departamento de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, 

com entrega parcelada, conforme quantidade e discriminações 

contidas no ANEXO I. ADJUDICO os objetos desta licitação, 

respectivo aos itens 01 e 13 à empresa: AMC SAUDE 

COMERCIAL HOSPITALAR EIRELLI-ME; respectivo aos 

itens 02, 03 e 04 à empresa: HUMANA ALIMENTAR 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PROD NUTRIC 

LTDA; respectivo aos itens 06, 07 09, 10, 11 e 14 à empresa: 

NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA. ME; respectivo ao item 

12 à empresa: MB COMÉRCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME E respectivo 

aos itens 14 e 15 à empresa: NUTRIPORT COMERCIAL 

LTDA. Os itens 03 e 08 foram fracassados. Proceda-se aos atos 

formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 05 de janeiro de 2023. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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